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Processo de Reclamação nº 324/2016 

Juiz-Árbitro: Conselheiro Fernandes Magalhães 

RESUMO DA DECISÃO ARBITRAL 

 

Dispõe o art.º 10º da Lei nº 23/96 de 26/07 (redação da Lei nº 12/2008 de 26/02) no 

sentido da caducidade de 6 meses. 

E assim sendo no caso “sub judice” já caducou o direito da reclamada receber a 

quantia de €285,25, apenas tendo a receber o restante da fatura de €711,27, ou seja, 

€426,02. 

Tudo isto a significar, sem necessidade de mais amplas considerações, que se julga que 

está caduca a quantia de €285,25 tendo a reclamada o direito de receber da 

reclamante apenas a quantia de €426,2 em prestações mensais e sucessivas de €50,00, 

sendo a última de €76,02, com início em 20/06/2016. 

 


